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INTRODUÇÃO 

A presente pesquisa aborda o fenômeno dos fluxos migratórios no Brasil, inferindo a 

respeito das oportunidades e das dificuldades vivenciadas por essa população no tocante ao 

acesso à saúde. Uma análise da realidade e do cotidiano dos migrantes que procuram amparo 

social e político em solo brasileiro.  

Posto isto, o trabalho tem por objetivo discorrer a respeito das experiências dos 

migrantes vinculadas aos seus direitos fundamentais, além de expor as políticas públicas 

direcionadas à essa problemática. 

 

METODOLOGIA 

A pesquisa é desenvolvida pelo método hipotético-dedutivo e instruída por uma 

análise bibliográfica e documental, abordando informações sobre como tem se dado o acesso à 

saúde perante os fluxos migratórios, em uma perspectiva de  oportunidades e dificuldades no 

amparo social. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A mobilidade internacional tem fundamental importância na atualidade em função do 

aumento intenso e diversificado do fluxo e da circulação humana, impulsionando as discussões 
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a respeito dos mecanismos que facilitam e ampliam oportunidades para essa parcela da 

população. 

No Brasil, não existe uma regulamentação específica para acesso à saúde pelos 

migrantes e refugiados. Os princípios normativos da Constituição Federal Brasileira e a Lei 

Orgânica do Sistema Único de Saúde (SUS) permitem o acesso universal e gratuito aos serviços 

de saúde no SUS, independente de regularização documental. 

Dentre os serviços ofertados pelo SUS, temos a rede de Atenção Primária à Saúde 

(APS). A APS é desenvolvida como o mais alto grau de descentralização e capilaridade, 

próximo da vida das pessoas. Os seus princípios e diretrizes devem estar em concordância com 

os princípios e diretrizes do SUS, sendo elas: a universalidade, a acessibilidade, da equidade e 

da participação social. É constituída pelas UBSs e pelas ESFs, instaladas perto de onde os 

moradores locais residem, desempenhando um papel central na garantia à população ao acesso 

a tratamentos de saúde adequados, de forma universal e igualitária, sem discriminação e sem 

restrição a estrangeiros ou qualquer pessoa que buscar os serviços. 

Contudo, ainda que o SUS seja responsável pela concretização desses princípios em 

todos os seus serviços, certos fatores ainda dificultam o acesso aos serviços públicos de saúde 

pela comunidade migrante. Devido a situações de desigualdade social, as dificuldades 

particulares que esse grupo enfrenta e o despreparo de profissionais referente a dinâmica do 

atendimento à saúde, somada às dúvidas das equipes de saúde, dificultam o atendimento à 

pessoa imigrante, especialmente quando não possuem os documentos legitimados pelas 

autoridades nacionais. Como constatado por Puccini (2013, s.p.): 

[...] o detalhe aparentemente simples de exigência de RG, CPF, certidão de 

nascimento ou casamento para efetivar o cadastro do Cartão do SUS corre o risco de 

ser mais uma dificuldade ou dúvida frente ao direito de atendimento, também para 

pessoas indocumentadas, que pode gerar uma desnecessária contradição. 

 

Ainda, sob o viés legislativo, temos a portaria nº 3.565/17, que institui no âmbito do 

Ministério da Saúde, o Grupo de Trabalho sobre Saúde do Estrangeiro, com a função de 

preparar as políticas públicas de saúde para as novas dinâmicas de fluxos migratórios no país. 

Entretanto, por mais que o país contemple a existência de dispositivos de fiscalização e 

aperfeiçoamento em face dos direitos dos migrantes, essa parcela ainda permanece em estado 

de orfandade social e política. 
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Tais fatos despertam a atenção para a importância da atuação das autoridades em face 

da fiscalização e da regulamentação dos dispositivos disponíveis à essa população. O migrante 

deve ter espaço para relatar suas experiências, bem como lutar pelos seus direitos a fim de 

conquistar independência e igualdade.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Deste modo, ante o exposto, pela análise feita até aqui, pode-se concluir 

preliminarmente que, apesar de existentes, as políticas públicas e os dispositivos voltados à 

saúde não satisfazem às necessidades dos migrantes em solo brasileiro.  

Ademais, visto que são a parcela que mais sofre com a vulnerabilidade e a 

desigualdade, pouco se discute a respeito do desamparo e da falta de assistência em face da 

população migrante.  
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